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    LEI Nº 1851/2023 

                                                    

              DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DA 

COBRANÇA DE TAXAS E EMOLUMENTOS 

AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 

MEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no uso 

de suas atribuições legais, 

 
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Através da presente Lei fica isento o Microempreendedor Individual – 

MEI da cobrança de taxas e emolumentos e de todos os custos, inclusive prévios, 

relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao 

cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

         GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                                            Em, 08 de dezembro de 2023. 

 

                                                                 SILVIA MARIA LASEK NUNES 

                                                       Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 08 de dezembro de 2023. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


